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CONSELHO ECONÓMICO E SOCIAL

ARBITRAGEM PARA DEFINIÇÃO DE SERVIÇOS MÍNIMOS

...

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS/PORTARIAS

...

PORTARIAS DE CONDIÇÕES DE TRABALHO

...

PORTARIAS DE EXTENSÃO

...

CONVENÇÕES COLETIVAS

Contrato Colectivo entre a ANCIA - Associação 
Nacional de Centros de Inspecção Automóvel e a 
FETESE - Federação dos Sindicatos da Indústria e 

Serviços e outros - Revisão global

O presente CCT revê o CCT publicado no Boletim do 

Trabalho e Emprego, 1.ª Série, n.º 28, de 29 de Julho de 
Boletim do Trabalho e 

Emprego, 1.ª Série, n.º 32, de 29 de Agosto de 2007, e as 
Boletins do Tra-

balho e Emprego, 1.ª Série, n.os 15, de 22 de Abril de 2009 e 
25, de 8 de Julho de 2010.

CAPÍTULO I

Disposições gerais e transitórias

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente contrato colectivo de trabalho, doravante 
designado de CCT, aplica-se em todo o território continen-

-

-

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior e para os 
efeitos do disposto na alínea g) do artigo 492.º do Código do 
Trabalho, o número de trabalhadores abrangido pelo presen-
te CCT, à data da sua assinatura, é de 707 trabalhadores e 57 
empresas.

3-
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veículos motorizados, com o CAE 71200.

Cláusula 2.ª

Vigência

1-
Bo-

letim do Trabalho e Emprego e vigoram por 24 meses, sem 
prejuízo do disposto nos números seguintes.

2- Findo o prazo previsto no número anterior, aplica-se o 
regime de sobrevigência previsto na lei, salvo denúncia, ou 

3- O presente CCT poderá ser denunciado para o seu termo 

4- Os valores da tabela salarial, bem como das cláusulas 

Janeiro de cada ano, com início em 1 de Janeiro de 2014.

Cláusula 3.ª

Hierarquia de fontes

-
senta, no seu todo, um tratamento mais favorável aos traba-
lhadores.

CAPÍTULO II

SECCÃO I

Cláusula 4.ª

1- -
tam do anexo I a este CCT.

2- -
-

ponsável.

SECCÇÃO II

Trabalho de menores

Cláusula 5.ª

Capacidade de exercício e admissão de menores

1- A capacidade para celebrar contratos de trabalho regula-
-se nos termos gerais de direito, de acordo com o disposto no 

o disposto neste CCT.
2-

-
-

do a escolaridade obrigatória e disponha de capacidade física 

3-
dezasseis anos.

4-
concluído a escolaridade obrigatória pode prestar trabalhos 

-
-

-

5-
6-

efectuada nos termos do número 4.

Cláusula 6.ª

Admissão ao trabalho sem escolaridade obrigatória ou sem

1-

-

2- -

-

a)

-
-

sional, se concluiu a escolaridade;
b) Tratando-se de contrato de trabalho a termo, a sua du-

-
pregador assumir a responsabilidade do processo formativo, 

responsabilidade estiver a cargo de outra entidade;
c) O período normal de trabalho inclua uma parte reser-

período normal de trabalho praticado a tempo completo, na 
respectiva categoria;

d) -

3-

4-

efectuada nos termos dos números anteriores.
5- -

a) -

b) -
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c) -

6- -
ge-se pelo disposto na lei.

CAPÍTULO III

Direitos e deveres dos trabalhadores e dos
empregadores

SECÇÃO I

Em geral

Cláusula 7.ª

Princípios gerais

1- O empregador e o trabalhador devem proceder de boa 

contratos individuais de trabalho, neste CCT e na lei, deven-

2-

a)

b)

previstas no capítulo XIII deste CCT.

Cláusula 8.ª

Deveres do empregador

a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o traba-
lhador;

b)

c) -
to de vista físico como moral;

d)

e) -

f) -
presentativas dos trabalhadores;

g)

indemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de tra-
balho;

h) -

legais e convencionais vigentes;
i) -

j) Manter permanentemente actualizado o registo do pes-

k) Respeitar os direitos de personalidade dos trabalhado-

Cláusula 9.ª

Deveres do trabalhador

1-
a)

b) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o empre-
-

com a empresa;
c)

d) Realizar o trabalho com zelo e diligência;
e)

-
rantias;

f) Guardar lealdade ao empregador;
g) -

-

-

h) -

empregador;
i)

j) Cumprir o horário de trabalho estabelecido para a sua 

k) Promover ou executar todos os actos tendentes à melho-
ria da produtividade da empresa;

l)

-
balho, nomeadamente por intermédio dos representantes dos 

m)

contrariem a lei;
n)

-
nais aplicáveis, bem como as ordens dadas pelo empregador;

o)

-
coólicas e do consumo de estupefacientes.

2- e) do 
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directamente pelo empregador como às emanadas dos supe-

3- Ao trabalhador, no exercício da sua actividade, é ex-

empregador como contrapartida do seu trabalho ou em com-

Cláusula 10.ª

Garantias do trabalhador

a) -

-
cício;

b) -
balho;

c)

-
lho dele ou dos companheiros;

d)

e neste CCT;
e) Baixar a categoria do trabalhador, salvo nos casos pre-

vistos na lei e neste CCT;
f) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, 

acordo;
g)

ou por pessoa por ele indicada, salvo nos casos especialmen-
te previstos na lei ou neste CCT;

h) -
-

dicada;
i) -

tórios, economatos ou outros estabelecimentos directamente 
relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou 

j) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mes-
mo com o seu acordo, havendo o propósito de o prejudicar 
em direitos ou garantias decorrentes da antiguidade.

SECÇÃO II

Direitos de personalidade

Cláusula 11.ª

Liberdade de expressão e de opinião

pensamento, garantido aos trabalhadores nos termos da lei, 
deve ser exercido com respeito pelos direitos de personalida-
de do empregador, dos seus representantes e superiores hie-

matérias pertinentes ao normal funcionamento da empresa.

Cláusula 12.ª

Protecção de dados pessoais

1-

-

2-

3- -

4- -
-

trolo dos respectivos dados pessoais, podendo tomar conhe-

5- -
pregador para tratamento de dados pessoais do candidato a 

Cláusula 13.ª

Testes e exames médicos

1-

-
-

-

2- -

3- O médico responsável pelos testes e exames médicos 
só pode comunicar ao empregador se o trabalhador está ou 

escrita deste.

Cláusula 14.ª

Meios de vigilância à distância e acesso a informação

1-
-
-

2- -
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-

3- Nos casos previstos no número anterior o empregador 

SECÇÃO III

concorrência

Cláusula 15.ª

Não concorrência

1-
da do empregador. Entende-se por actividade concorrente 

pelo empregador na sua empresa.
2-

escrita no contrato individual de trabalho ou no acordo de 

pelo empregador na sua empresa.
3- Caso se trate de trabalhador afecto ao exercício de acti-

-

concorrente, prevista no número anterior, estende-se por três 
anos.

4-
-

vremente acordada pelo empregador e pelo trabalhador, por 

5- -
-

-
-

Cláusula 16.ª

Exclusividade e pacto de permanência

1- O empregador e o trabalhador podem, por acordo escri-

-

2-
-

ga o trabalhador a reembolsar o empregador pelas despesas 

trabalhador.
3- -

-
-

o contrato com justa causa.
4- -

demnizará, igualmente, o trabalhador de todos os prejuízos 
causados.

SECÇÃO IV

Cláusula 17.ª

Cláusula 18.ª

Direitos e deveres - Em geral

1-

2- O trabalhador deve participar de modo diligente nas ac-

salvo se houver motivo atendível.

Cláusula 19.ª

1-
-

-

2- -

-
guintes.

Cláusula 20.ª

Direito individual à formação

1- -
neiro de cada ano civil, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.

2- -

3- -

Cláusula 21.ª

Formação contínua

1- O empregador deve assegurar o cumprimento de um 
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-

2-
pode ser realizada directamente pelo empregador ou através 
de entidade formadora acreditada.

3-

pelo empregador.
4- -

-
senvolvida pelo trabalhador nos termos do contrato.

5-
ano, pelo menos 10 % dos trabalhadores com contrato sem 
termo de cada empresa.

6- -

7- -

-
formadas em créditos acumuláveis ao longo de três anos, no 
máximo.

8- -

-
mo.

Cláusula 22.ª

Crédito de horas para formação contínua

1- O trabalhador pode utilizar o crédito de horas corres-

-

sessenta dias.
2- -

3-

distantes, sendo o excesso imputado às horas corresponden-
tes ao ano em curso.

4- -
lhido pelo trabalhador, devendo ter correspondência com a 

-
ne e saúde no trabalho ou numa língua estrangeira.

5- -

6-

realizada no prolongamento desse horário ou em dia de des-
canso semanal complementar, mediante acordo escrito do 
trabalhador.

Cláusula 23.ª

Formação nos contratos a termo

1-

2-
a) -

responde a um número de horas igual a 1 % do período nor-
mal de trabalho;

b)

corresponde a um número de horas igual a 2 % do período 
normal de trabalho;

c) -
responde a um número de horas igual a 3 % do período nor-
mal de trabalho.

3-
-

da pelo empregador.
4- -

-
senvolvida pelo trabalhador nos termos do contrato.

5- O incumprimento do disposto nos números 1 e 2 con-
fere ao trabalhador um crédito correspondente ao valor da 

CAPÍTULO IV

Período experimental

Cláusula 24.ª

Denúncia

1-
pode denunciar o contrato sem aviso prévio nem necessida-

-

2- Tendo o período experimental durado mais de sessenta 

trabalhador têm de dar um aviso prévio de sete dias.

Cláusula 25.ª

Contagem do período experimental

1-

2-

3- Nos contratos de trabalho por tempo indeterminado, o 

a)

directamente dependentes da entidade empregadora;
b) -

2060



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 25, 8/7/2014

nos termos da cláusula 35.ª deste CCT, bem como para os 

c) 90 dias para os restantes trabalhadores.

Cláusula 26.ª

Contratos a termo

Nos contratos de trabalho a termo, o período experimen-

a)

a seis meses;
b) -

CAPÍTULO V

Contratos a termo

Cláusula 27.ª

Admissibilidade

-
rárias de trabalho da empresa e pelo período necessário à 

Cláusula 28.ª

Contratos sucessivos

para o mesmo posto de trabalho ocupado pelo trabalhador 
cujo contrato caduca, antes de decorrido um período de tem-

-

a termo sucessivos.

Cláusula 29.ª

Duração e caducidade

1-

2- O contrato caduca no termo do prazo estipulado desde 

do prazo expirar, por escrito, a vontade de o fazer cessar.
3-

seja superior a seis meses.
4- -

é calculada proporcionalmente.

CAPÍTULO VI

Cláusula 30.ª

1- -
nida no contrato individual de trabalho e pode ser estipulada 

-
presa ou no contrato individual de trabalho.

2- -

3- -

4-

-

Cláusula 31.ª

Mudança de categoria e mobilidade funcional

1- O trabalhador pode ser colocado em categoria diferen-

-
mentes da empresa ou por estrita necessidade do trabalha-

2- -

3-
-
-

endidas no objecto do contrato individual de trabalho, para 
-

Cláusula 32.ª

Cedência ocasional

1-

2- Em geral, pode ocorrer cedência temporária e ocasional 
-
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vínculo contratual inicial.

Cláusula 33.ª

Acordo

1- A cedência ocasional de um trabalhador deve ser titula-
da por documento assinado pelo cedente e pelo cessionário, 

-

desta.
2- O documento só torna a cedência legítima se contiver 

3-
-

balhador cedido regressa a empresa cedente, mantendo os 
-

-se na antiguidade o período de cedência.

CAPÍTULO VII

Cláusula 34.ª

Local de trabalho e deslocações em serviço

Considera-se local de trabalho para efeitos deste CCT o 
-

a)

direito ao pagamento de todas as despesas originadas pela 

b)

CAPÍTULO VIII

Comissão de serviço

Cláusula 35.ª

Regime da comissão de serviço

1- -

assessoria e consultoria técnica e de secretariado directa-
mente dependentes dos antes designados, bem como todos 

o trabalhador se encontre na dependência directa dos acima 
designados.

2-
-

vel.
3-

-

CAPÍTULO IX

Duração e organização do tempo de trabalho

SECÇÃO I

-

Cláusula 36.ª

Registo e mapas de horário de trabalho

1-
número de horas de trabalho prestadas pelo trabalhador, por 

do trabalho.
2- -

nizado e autenticado pelo empregador e constitui, para todos 

de períodos e horários de trabalho.
3-

de horário de trabalho, elaborado nos termos e contendo as 

Cláusula 37.ª

Tempo de trabalho

1- -

2-

a) Como tal estejam expressamente previstas no contrato 
individual de trabalho;

b) Sejam praticados continuadamente na empresa, por for-
-

c)

3- -
-

tas nos números anteriores.

Cláusula 38.ª

Período normal de trabalho

1- O período normal de trabalho dos trabalhadores abran-
-

ta horas por semana, sem prejuízo do adiante estipulado em 

de trabalhadores nos termos da lei e do presente CCT.
2- Para além do período normal de trabalho diário previs-

to no número anterior, o trabalhador poderá ser chamado a 
prestar a sua actividade até ao máximo de trinta minutos, 

-
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dos na hora estabelecida para o termo do período normal de 
trabalho.

SECÇÃO II

Adaptabilidade na organização do tempo de trabalho

Cláusula 39.ª

1- -
mos de média, num período de referência, até ao máximo de 
seis meses.

2-
número 1 pode ser aumentado até duas horas diárias e até 

3- O período normal de trabalho organizado nos termos 

em média num período de dois meses.
4- Durante o período de referência previsto no número 1, 

5- -

pode ser superior a duas horas, mas por acordo expresso do 

semana de trabalho em dias ou meios-dias.

Cláusula 40.ª

Horário de trabalho

A jornada de trabalho diária deve ser interrompida por 

-

Cláusula 41.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Por acordo escrito, pode ser isento de horário de traba-
-

a) -

b) -

limites dos horários normais de trabalho;
c) Exercício regular da actividade fora do estabelecimen-

2- Na falta de acordo sobre regime diferente, presume-se 

normais de trabalho.

SECÇÃO III

Descanso semanal

Cláusula 42.ª

Descanso semanal obrigatório e complementar

1- O dia de descanso semanal obrigatório é o domingo, 

dia de descanso complementar é ao sábado.
2- O dia de descanso semanal complementar pode ser go-

-
-

manal obrigatório, com prévio conhecimento do trabalhador, 

3- O dia de descanso semanal complementar pode ser go-

SECÇÃO IV

Trabalho a tempo parcial

Cláusula 43.ª

Regime do trabalho a tempo parcial

a um período normal de trabalho semanal igual ou inferior 
-

parável.

SECÇÃO V

Trabalho nocturno

Cláusula 44.ª

Regime do trabalho nocturno

1-
CCT, relativas a certas categorias de trabalhadores, conside-
ra-se período de trabalho nocturno o prestado entre as vinte 
horas de um dia e as sete horas do dia seguinte.

2- -
cute, durante o período nocturno, pelo menos três horas de 
trabalho por dia.

3- Em alternativa ao acréscimo retributivo previsto na lei, 

-
lho nocturno prestado.

4- Em alternativa ao acréscimo retributivo previsto na lei, 
-

importem tratamento menos favorável para os trabalhadores.

SECÇÃO VI

Trabalho suplementar

Cláusula 45.ª

Regime do trabalho suplementar

1- -

2063



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 25, 8/7/2014

nha de fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de tra-

ao limite de duzentas horas por ano.
2- O trabalho suplementar prestado por trabalhador em 

regime de tempo parcial, para fazer face a acréscimos even-
-

3-
trabalho confere ao trabalhador o direito aos acréscimos pre-
vistos na lei.

4- O trabalho suplementar prestado em dia de descanso se-
manal, obrigatório ou complementar, e em dia feriado con-
fere ao trabalhador o direito a um acréscimo de 100 % da 

Cláusula 46.ª

Descanso compensatório

1-
em dia de descanso semanal obrigatório, confere ao traba-
lhador o direito a um descanso compensatório remunerado 
correspondente a 25 % das horas de trabalho suplementar 
realizadas.

2- O trabalho prestado no dia de descanso semanal obriga-
tório dá direito a um dia de descanso compensatório a gozar 
num dos três dias úteis seguintes.

3- Os descansos compensatórios vencem-se, salvo no caso 

igual ao período normal de trabalho diário e devem ser goza-
dos, em princípio, nos 90 dias seguintes.

CAPÍTULO X 

Retribuição - Em geral

Cláusula 47.ª

Tabelas salariais

CTT.

Cláusula 48.ª

Determinação da retribuição

1-
-

2-

usos, o trabalhador tem direito como estrita contrapartida do 
seu trabalho.

3-

tinha direito a receber nos últimos doze meses ou no tempo 

4-

normal de trabalho semanal.

Cláusula 49.ª

Forma do cumprimento da retribuição

-
cuniárias pode ser em valor superior ao da parte paga em 

-

família.

Cláusula 50.ª

Subsídio de Natal

1- O trabalhador tem direito a subsídio de Natal de valor 

Dezembro de cada ano.
2- O valor do subsídio de Natal é proporcional ao tempo de 

a)

b)

c)

por facto respeitante ao empregador.
3- Aos trabalhadores com o contrato de trabalho suspenso 

o direito ao subsídio nos termos do número 1 desta cláusula.

Cláusula 51.ª

Retribuição do período de férias

1-

2- Salvo acordo escrito em contrário, o subsídio de férias, 
em caso de gozo interpolado, deve ser pago antes do início 
do maior período de férias.

3-
3 da cláusula 56.
subsídio de férias.

Cláusula 52.ª

Subsídio de refeição

1- Os trabalhadores abrangidos pelo presente CCT, desde 
-

2- -
-

tos, nomeadamente os subsídios de Natal, férias ou outros.
3- -

-

CAPÍTULO XI

SECÇÃO I

Feriados
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Cláusula 53.ª

Feriados

1-
estejam previstos na lei.

2- O feriado de Sexta-Feira Santa pode ser observado em 

SECÇÃO II 

Férias e licença sem retribuição

Cláusula 54.ª

Aquisição do direito a férias

1- -
trato de trabalho e vence-se no dia 1 de Janeiro de cada ano 
civil, salvo o disposto nos números seguintes.

2-

ao máximo de vinte dias úteis.
3- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-

rido o prazo referido no número anterior ou antes de gozado 
o direito a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até 30 de Ju-

4-
resultar para o trabalhador o direito ao gozo de um período 
de férias, no mesmo ano civil, superior a trinta dias úteis.

Cláusula 55.ª

Exercício de outra actividade durante as férias

-
munerada, salvo se já a viesse exercendo cumulativamente.

Cláusula 56.ª

Duração do período de férias

1-
dias úteis.

2-
-

dendo as férias ter início em dia de descanso semanal do 
trabalhador.

3-

a) Três dias de férias até ao máximo de um dia ou dois 

b)

c) Um dia de férias até ao máximo de três dias ou seis 

4- -

respeitante ao trabalhador.

5-
-

dor nos termos dos números 1 e 2 da cláusula 36.ª.
6- O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a 

prejuízo de ser assegurado o gozo efectivo de vinte dias úteis 
de férias.

7- -

expressamente assim o preferir, por dias de férias, na propor-

salvaguardado o gozo efectivo de vinte dias úteis de férias 

Cláusula 57.ª

Encerramento da empresa ou estabelecimento

1- O empregador pode encerrar, total ou parcialmente, a 

dias consecutivos, entre Maio e Outubro, sem prejuízo do 

2- O encerramento pode ser dividido em dois períodos, de-
vendo ser nesse caso o primeiro deles entre 1 de Maio e 31 

superior a cinco dias úteis consecutivos.
3- Fora do período de entre 1 de Maio e 31 de Outubro po-

derá o empregador encerrar, total ou parcialmente, a empresa 

-

Cláusula 58.ª

Marcação do período de férias

1- O período de férias é marcado por acordo entre empre-
gador e trabalhador.

2- Na falta de acordo, cabe ao empregador marcar as férias 
e elaborar o respectivo mapa, nos termos legais.

3- O gozo do período de férias pode ser interpolado, por 

gozados, no mínimo, dez dias úteis consecutivos.
4-

períodos de férias de cada trabalhador, deve ser elaborado 

entre esta data e 31 de Outubro.

Cláusula 59.ª

Contratos de duração não superior a 12 meses

1-

2-

prestado trabalho.
3-

-
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Cláusula 60.ª

Doença no período de férias

1- No caso de o trabalhador adoecer durante o período de 

seja do facto informado, prosseguindo, logo após a alta, o 
-

2-

SECÇÃO III

Faltas

Cláusula 61.ª

Tipos de faltas

1-
2-
a)

imediatamente anterior, coincidente ou imediatamente se-

b) As motivadas por falecimento do cônjuge, parentes ou 

c) -
mento de ensino, nos termos da lei e deste CCT;

d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 
-

legais;
e) -

cia inadiável e imprescindível a membros do seu agregado 

f)

-
-

g) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas 

h)

durante o período legal da respectiva campanha eleitoral;
i) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
j)

3-
a)

-

b)

-
balhador;

c) Dois dias consecutivos por falecimento de outro parente 

4- -

Cláusula 62.ª

1- -
riamente comunicadas ao empregador com a antecedência 
mínima de cinco dias.

2- -

pelo próprio ou a rogo deste por terceiro.
3- -

-

4- Salvo nos casos de manifesta urgência ou tratando-se 

ausência e os pedidos de dispensa logo após ter tido conhe-
-

5-
o número anterior, obrigatório para todo o tipo de faltas, é 
fornecido pelo empregador, a pedido do trabalhador, e elabo-

devendo o duplicado, depois de visado no prazo de 48 horas, 
ser entregue ao trabalhador.

Cláusula 63.ª

1- -

2- O empregador pode exigir ao trabalhador prova das fal-

-

3- -

por atestado médico.
4- -

5-

-

anterior ao empregador.
6- Em caso de desacordo entre os pareceres médicos refe-

-

7-
cláusula anterior e nos números 1 e 2 desta cláusula, bem 

-
-
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8-
-

tos de justa causa de despedimento.

CAPÍTULO XII

Suspensão do contrato de trabalho

Cláusula 64.ª

Redução ou suspensão

1- O empregador pode reduzir temporariamente os perío-

estruturais ou tecnológicos, catástrofes ou outras ocorrências 
-

presa, tais medidas se mostrem indispensáveis para assegu-

trabalho.
2- -

a) -
mais de trabalho, diários ou semanais, podendo abranger, ro-
tativamente, diferentes grupos de trabalhadores;

b) -
ríodo normal de trabalho, diário ou semanal.

3-
-

Cláusula 65.ª

Duração

1-

2-
afectado gravemente a actividade normal da empresa, o pra-

3- Os prazos referidos nos números anteriores podem ser 
-

-
nha, igualmente por escrito, dentro dos dias seguintes, ou, 

por escrito, o seu acordo.
4- -

tabelecidos todos os direitos e deveres das partes decorrentes 
do contrato de trabalho.

Cláusula 66.ª

Direitos do trabalhador

1-

a) -
nima mensal legalmente garantida, nos termos do disposto 
no número 2;

b) -

c) Exercer actividade remunerada fora da empresa.

Cláusula 67.ª

Compensação retributiva

1- -

-
vista na alínea a) do número 1 do artigo anterior.

2-

-
ta na lei.

Cláusula 68.ª

Comparticipação na compensação retributiva

1-
suportada em 30 % do seu montante pelo empregador e em 

2-
-

a sua empregabilidade, em conformidade com um plano de 

3-

4- -
tiva devida pelo empregador depende da entrega, pelo orga-

-

Cláusula 69.ª

Deveres do trabalhador

1-

a) -

seja a título de contrapartida do trabalho prestado, seja a títu-

b) Comunicar ao empregador, no prazo máximo de cinco 
-
-

butiva;
c)

2- b)

do número anterior determina para o trabalhador a perda do 
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-

3-
c)

retributiva.

Cláusula 70.ª

Declaração da empresa em situação económica difícil

-
-

Cláusula 71.ª

Caso fortuito ou motivo de força maior ou facto imputável
ao empregador

1- Quando o encerramento temporário do estabelecimento 

2- No caso de encerramento temporário do estabelecimen-
-

putável ao empregador ou por motivo de interesse deste, os 

3-

CAPÍTULO XIII

Acção disciplinar

Cláusula 72.ª

Poder disciplinar

1- O poder disciplinar tanto pode ser exercido directamen-
-

2- -

depende apenas de audiência prévia do trabalhador, sem pre-

3- -
plinares, sem prejuízo dos direitos e garantias gerais do tra-

a)

b)

c)

d) Perda de dias de férias;
e)

antiguidade;
f) -

4-

correspondente a trinta dias.
5-

de vinte dias úteis de férias.

Cláusula 73.ª

Nota de culpa

1-
susceptível de integrar o conceito de justa causa, o emprega-

-

2-

3- Se o trabalhador for representante sindical, é ainda en-
-

pectiva.

Cláusula 74.ª

Resposta à nota de culpa

processo e responder a nota de culpa, deduzindo por escrito 

-
trem pertinentes para esclarecimento da verdade.

Cláusula 75.ª

Suspensão do exercício de funções

-

CAPÍTULO XIV

Cessação do contrato de trabalho

SECÇÃO I

Cessação do contrato de trabalho por iniciativa do 
empregador

Cláusula 76.ª

colectivo

1- -
pressa do motivo, deve ser comunicada por escrito.

2-
-

tre o empregador e a estrutura representativa dos trabalhado-
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despedir, nos termos da lei.
3-

-
mero 1, o empregador deve comunicar, por escrito, a cada 

-
-

como a forma e o lugar do seu pagamento.

Cláusula 77.ª

Compensação em caso de despedimento colectivo

O trabalhador, cujo contrato cesse em virtude de despe-
dimento colectivo, tem direito, no mínimo, a uma compen-

-
nidades, se as houver, por cada ano completo de antiguidade.

Cláusula 78.ª

extinção de posto de trabalho

1-
-

cada, por escrito.
2- Nos cinco dias seguintes sobre o termo do prazo pre-

nos termos da lei.
3- O trabalhador, cujo contrato cesse em virtude de despe-

completo de antiguidade.

Cláusula 79.ª

Procedimento disciplinar para despedimento

1- -

necessário para fundamentar a nota de culpa, seja iniciado e 

dias entre a suspeita de existência de comportamentos irre-

2-
-
-

Cláusula 80.ª

Indemnização em substituição da reintegração por despedimento 
ilícito

1- -

se as houver, por cada ano completo de antiguidade, ainda 

2- -
to no número anterior é calculado proporcionalmente.

3-

4- Se se tratar de despedimento de representante dos tra-

SECÇÃO II

Cessação do contrato de trabalho por iniciativa do 
trabalhador

Cláusula 81.ª

Procedimento e indemnização devida ao trabalhador em caso de reso-

1-
-

-
tem.

2- -
dor com fundamento nos factos previstos na lei confere ao 

-
tiguidade.

3-

vincendas até ao termo do contrato.
4- -

-
pondente ao período de aviso prévio em falta previsto para 

civil pelos danos causados.

Cláusula 82.ª

Aviso prévio

1- O trabalhador pode denunciar o contrato independente-

ao empregador com a antecedência de mínima de 30 ou 60 
dias, conforme tenha, respectivamente, até dois anos ou mais 
de dois anos de antiguidade.

2- O prazo de aviso prévio previsto no número anterior 

-

3- -

o prazo de aviso prévio estabelecido nos números anteriores, 

-
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pondente ao período de aviso prévio em falta, sem prejuízo 
da responsabilidade civil pelos danos causados.

CAPÍTULO XV

Cláusula 83.ª

-
-

lho nos estritos termos do exigido por lei.

CAPÍTULO XVI

Exercício de actividade sindical na empresa

SECÇÃO I

Delegados sindicais

Cláusula 84.ª

Número de delegados sindicais

-

a) Empresa com menos de 50 trabalhadores sindicalizados -
- um membro;

b) Empresa com 50 a 99 trabalhadores sindicalizados -
- dois membros;

c) Empresa com 100 ou mais trabalhadores sindicalizados -
- três membros.

Cláusula 85.ª

Crédito de horas dos membros da direcção

1- -

a) Empresa com menos de 50 trabalhadores sindicalizados-
- um membro;

b) Empresa com 50 a 99 trabalhadores sindicalizados -
- dois membros;

c) Empresa com 100 ou mais trabalhadores sindicalizados -
- três membros.

2-

3- -
-

cadas.

Cláusula 86.ª

Reuniões de trabalhadores

1- Os trabalhadores podem reunir-se durante o horário de 

trabalho observado pela generalidade dos trabalhadores até 

-

2- -
-

ras, a data, hora, número previsível de participantes e local 

respectivas convocatórias.
3- -

SECÇÃO II

Cobrança de quotas sindicais

Cláusula 87.ª

Cobrança de quotas

1- -
-

está inscrito até ao dia 15 do mês seguinte.
2-

referido no número 1 deve resultar de pedido expresso do 
trabalhador dirigido ao empregador.

CAPÍTULO XVII

Cláusula 88.ª

Comissão paritária

1- -

entidade empregadora.
2- Cada uma das partes pode fazer-se acompanhar de as-

sessores.
3-

partes indicará à outra e ao ministério responsável pela área 

4-
-

das no número anterior.
5- -

ANEXO I

Director técnico - É o trabalhador titular de bacharela-
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com experiência comprovada no exercício efectivo desses 
cargos de pelo menos seis anos, nomeado pela entidade ges-

-

Director da qualidade - É o trabalhador titular de bacha-

ou com experiência comprovada no exercício efectivo des-
ses cargos de pelo menos seis anos, nomeado pela entidade 

Gestor responsável - É o trabalhador nomeado pela en-
tidade gestora responsável perante o IMT, IP, por todas as 

Inspector de veículos - É o trabalhador devidamente ha-
-
-

Administrativo -

-

Recepcionista -

-

ANEXO II

Tabela de salários mínimos 

I Quadro superior ............................................ 1 285,50 euros

II Gestor responsável ........................................ 965,50 euros

III 910,50 euros

IV Director técnico ............................................. 910,50 euros

V Inspector de veículos ..................................... 787,50 euros

643,50 euros

123,00 euros

177,00 euros

VI Administrativo .............................................. 643,50 euros

VII Recepcionista ................................................ 485,00 euros

VIII 485,00 euros

Lisboa, 8 de Abril de 2014.

-

Fernando Teixeira, mandatário.

-
TACCOP.

SITESE - Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de 

Joaquim Martins, mandatário.

11, com o n.º 79/2014, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009 de 12 de fevereiro.

Contrato coletivo entre a AIBA - Associação dos 

- Alteração salarial e outras

de bolachas, publicada no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.ª Série, n.º 25, de 8 de Julho de 2012, e revista no Boletim

do Trabalho e Emprego, 1.ª Série, n.º 15, de 22 de Abril de 
2013.

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente contrato aplica-se em todo o território nacio-
-

fabrico industrial de bolachas e de outros produtos alimen-

sindicais outorgantes.
2- O presente CCT abrange 9 empresas e 620 trabalhado-

res.

Cláusula 2.ª

1- a 7- [Manter].
8- -

ária deste contrato produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 
2014.

Cláusula 8.ª

Promoções

1- [Manter].
2- [Manter].
3- [Manter].
4- -

-
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